
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

L&l B9 1464/90 

O PRIFIITO HUKICllAL DA llllA, llTADO DO ISPfRITO iARTO, usando 

d• 1uaa ,rerroaatiYaa le1aia, faa aaber que a CÃMARA MUNI~IPAL 

DA SB&&A, decretou • eu aaaoioao a aeguintt Lei: 

Art. 19 - lica o Poder Executivo Municipal, autori&ado a eonce 

der ajuda financeira no valor de Cr$ 2.600.000,00 ( 

doi• milhões e seiecentos mil cruzeiros), a A11ocia 

sio da Pai1 a Aaiaoa doa Bxcapcionais - APAI. 

Art. 29 - A1 da1pa1aa dacorraacaa da aplicação da preaente Lei 

correrá a conta d• dotação1 900.930.15.dl.487.2-3.l,3. 

2, podendo a Municipalid•de 1uple&entar por Decreto ' 

co~ recur101 do 1xce1ao de arracadacão comproY&do. 

Art. 39 - Fica a Aaaociação de Pais e Amigos ~os Excepcionais 

- APAE, na obrigação da preatar ~outa1 ati 31 de Da 

zembro de 199Q, doa reQurao• r•paaaado1. 

Art. 49 - Eata Lei entra em vigor na data de ~ua publicação, re 

vogadss aa diapo1icõe1 em contrário. 
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